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NOSSO PROPÓSITO 

Congregar, coordenar, promover,
expandir, representar e defender
o interesse dos importadores e o

comércio varejista de armas
e materiais bélicos de todo o país.   



A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 
IMPORTADORES DE ARMAS E MATERIAIS 

BÉLICOS - ABIAMB é uma associação civil, de 
âmbito nacional, sem fins lucrativos, 

que congrega pessoas jurídicas e físicas, 
regendo-se por meio de estatuto e pela 
legislação e regulamentação em vigor 

aplicáveis. 

ABIAMB 



O objetivo da Abiamb é oferecer todo o 
suporte profissional e técnico para os 

importadores do mercado bélico no Brasil e 
colaborar com as autoridades na melhoria da 

regulamentação do comércio de armas e 
materiais bélicos, sugerindo as medidas e 

providências necessárias, incluindo iniciativas 
legislativas a respeito. Reivindicar, sempre 

segundo os melhores padrões de compliance, 
junto às autoridades, o rápido andamento e a 

solução de tudo quanto diga respeito aos 
interesses dos associados.



TIVEMOS UM ANO
INTENSO DE TRABALHO 

por vocês!

Confira 



Em 2023, a Associação realizou a eleição e posse dos conselhos de 
administração e fiscal, presidente e vice-presidente do Conselho de 
Administração e a nomeação do presidente Executivo para o biênio 

2023/2025. Atualmente, é comandada por Demetrius Oliveira, 
presidente; Luiz Horta, vice-presidente; e tem Ricardo Rinaldi e 

Hipólito Lima como membros. Carlos Terra é o presidente 
Executivo. O conselho fiscal é composto por Clécio Frasseto e 

Diogo Yagi, e o administrativo pelas assistentes.    

CONSELHO E DIRETORIA 



O primeiro ato da Abiamb, representada por seu presidente 
administrativo, Demetrius Oliveira, foi a participação em um 
debate sobre o decreto presidencial que mudou as regras para 
aquisição e registros de armas de fogo no país. A reunião 
aconteceu na Assembleia Legislativa de Santa Catarina, em 
Florianópolis, no dia 06 de janeiro. 

ABIAMB EM AÇÃO 

A capital Federal se transformou em um ponto de apoio para 
buscar auxílio para as demandas do setor, assim a Abiamb 
organizou uma nova filial no Corporate Financial Center, em 
Brasília. 

Incansável na luta por soluções para o mercado, os 
representantes da Abiamb se reuniram em diversas agendas 
para tratar de pontos importantes estabelecidos pelos decretos 
e leis em vigor no Brasil.



Diversas assembleias foram convocadas para reunir os membros 
e associados com o objetivo de debater assuntos relacionados ao 
segmento bélico.

Na busca por parcerias e novidades do segmento em nível 
mundial, a Abiamb participou de eventos de grande relevância 
para o setor, como o Shot Show, em Las Vegas; Shot Fair, em São 
Paulo; entre outros. 

A Abiamb visitou clubes de tiro e lojistas de várias regiões do país 
para apresentar a Associação e os benefícios de se tornar um 
associado. Com isso, conquistou novos associados importantes. 

A Associação foi destaque em jornais e revistas em função de 
seu trabalho à frente do setor bélico no Brasil. 

Em busca de apoio parlamentar para o setor, a diretoria da 
Abiamb participou de reuniões no Senado e na Câmara dos 
Deputados. 



A Abiamb foi convidada pelo Ministério da Justiça para 
participar da reunião do grupo de trabalho para discutir sobre a 
regulamentação da política de controle responsável de armas e 
munições do país, que compõe a agenda central de segurança 
pública e democracia brasileira.

A Abiamb firmou parceria com escritório de Advocacia HLL para 
discutir os termos para o novo serviço oferecido aos associados 
– Consultoria Jurídica Consultiva.



Atualização 

Do site!
ABIAMB 



CARA NOVA 



Área Técnica:
 - Calendário completo com todas as atividades da ABIAMB;
 - Seção de normas organizada com documentos importantes 
para nossos associados como DIEx’s, Decretos, Portarias, Leis, 
Pareceres e Despachos;
 - Seção de apresentações;
 - Seção de pareceres jurídicos;
 - Seção de Ofícios.

FUNCIONALIDADES 

Área Associados 
 - Lista de Associados com informações de contato;
 - Como se associar, com informações sobre a ABIAMB e todo o 
processo de associação.
 - FAQ - Perguntas frequentes.

Área Sobre, com informações como propósito e intuito da 
ABIAMB além de informações sobre o conselho e diretoria.

Área de contato, com formulário de mensagem. 



NOTÍCIAS 

Área de notícias com Breaking News, Boletins, Comunicados e 
diversas outra informações de relevância aos Associados. 



PL 3723/2019 

Projeto 
VIVA BRASIL



Em razão das diretrizes do Decreto 11.615/2023, que trouxe 
fragilidades na legislação e para o mercado, o Conselho da 
Abiamb se reuniu para encontrar estratégias e soluções que 
beneficiassem o setor com a proposta de garantir segurança 
jurídica dentro do setor bélico. Assim nasceu o projeto Viva Brasil: 
um movimento de luta pelo crescimento do setor armamentista 
no país.

PROJETO VIVA BRASIL  

Ele é dedicado a oferecer soluções jurídicas e ampliar a vigilância 
e a responsabilidade política em relação aos parlamentares, já 
que os conselheiros acreditam que, por meio do diálogo e de um 
bom relacionamento com os parlamentares, é possível mudar o 
atual cenário e o preconceito que existe em relação às armas de 
fogo.

O projeto representa todo o segmento, incluindo indústrias, 
importadores, comércios, clubes de tiro, atiradores e qualquer 
pessoa que tenha o interesse em ter arma; goste de arma de 
fogo ou precise dela para realização do seu trabalho. 



Atualmente, o Projeto de Lei 3723/2919 é o alvo do projeto Viva 
Brasil. Em tramitação no Senado, o PL altera o Estatuto do 
Desarmamento, o Código Penal, a Lei de Segurança Bancária e a 
Lei de Segurança Nacional, para disciplinar o Sistema Nacional de 
Armas (Sinarm), estabelecer definições, modificar regras do 
registro, cadastro e porte de armas de fogo. Aumenta penas e 
modifica a descrição dos crimes. Regula o exercício das 
atividades de colecionador, atirador esportivo e caçador (CAC).

PL 3723/2019  



A campanha "munição para a mudança" também idealizada por 
membros da Abiamb é uma estratégia para capacitar e angariar 
recursos para que os envolvidos no setor armamentista possam 
ser agentes de mudança política. A ideia é fazer um “contador” 
virtual a partir das doações simbólicas de R$ 1 realizadas pela 
sociedade em apoio à insatisfação do setor. O intuito é mostrar 
aos governantes, ao Congresso, deputados e senadores o 
quantitativo de pessoas que estão insatisfeitas com essa 
situação e esperam as mudanças propostas pelo PL 3723.

MUNIÇÃO PARA A MUDANÇA  



PARECER 

Jurídico 
ABIAMB



O Decreto 11.615/2023 trouxe alterações significativas, inclusive 
com documentos oficiais tratando-o como “Decreto sobre 
controle responsável das armas”. Dentre elas, estão:

 - Redução da quantidade de armas e munições acessíveis para 
civis;
 - Retomada da distinção entre as armas de uso dos órgãos de 
segurança e as armas acessíveis aos cidadãos comuns, mais 
programa de recompra; 
 - Fim do porte de trânsito municiado para CACs - caçadores, 
atiradores e colecionadores; 
 - Restrições às entidades de tiro desportivo;
 - Reforço do caráter excepcional da caça – abate de fauna 
exógena;
 - Redução da validade dos registros de armas de fogo;
 - Migração progressiva das competências referentes às 
atividades de caráter civil envolvendo armas e munições para a 
Polícia Federal. 

CONSIDERAÇÕES SOBRE 
O DECRETO 11.615/2023  



Considera-se também que algumas situações ficaram sem 
regulamentação, gerando ainda mais dúvidas e insegurança 
jurídica ao setor. O documento não trouxe todo o necessário 
para o exercício da atividade, necessitando de extensa 
regulamentação complementar, como exposto neste parecer. 

Eventuais alterações no texto legal, seja no Estatuto do 
Desarmamento, seja no Decreto 11.615/2023, apenas podem ser 
realizadas por meio de novo Decreto Presidencial, Projeto de Lei 
alterando a Lei 10.826/2003, ou, ainda, Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, sendo que esta última possui rol taxativo 
de autores (presidente da República; presidentes do Senado, da 
Câmara ou de assembleia legislativa; Ordem dos Advogados do 
Brasil; procurador-geral da República; partido político; ou 
entidade sindical de âmbito nacional). 

Vale ressaltar que o STF já exarou seu entendimento no sentido de 
que “a posse de armas de fogo só pode ser autorizada às pessoas 
que demonstrem concretamente, por razões profissionais ou 
pessoais, possuírem efetiva necessidade”, razão pela qual qualquer 
sugestão de alteração que vá contra referido entendimento que 
chegue para sua análise tem baixa chance de êxito.



Ofícios 
ABIAMB



Em função da insegurança jurídica e das muitas dúvidas 
relacionadas aos decretos e normas que foram publicados 
durante o ano de 2023, a Abiamb se dedicou a buscar 
informações e direcionamentos para o setor. 

 - Em busca de esclarecimentos e orientações referentes ao 
Decreto 11.366/2023, a Abiamb protocolou, em 25 de janeiro, os 
ofícios 029; 030 e 032 para a Diretoria de Fiscalização de 
Produtos Controlados – DFPC. 

BUSCA POR ESCLARECIMENTOS
  

Em resposta, o órgão esclareceu que as informações serão 
disponibilizadas na página da DFPC, assim que houver resposta 
dos órgãos de assessoramento jurídicos aos questionamentos 
surgidos.

 - A Abiamb solicitou à DFPC, por meio do Ofício 026/2023, 
esclarecimentos sobre a emissão de Certificado de Registro de 
Arma de Fogo (CRAF). 



Em resposta, com a edição do Decreto 11.366/2023, poderá ser 
autorizada a aquisição e registro de até três armas de fogo de 
uso permitido, tanto para acervo de CAC como para acervo de 
cidadão ou somando-se os dois acervos, desde que respeitados 
os limites na legislação anteriormente vigente.

 - Esclarecimentos referentes aos artigos 18 e 21 do Decreto 
11.366/2023 foram enviados à Diretoria de Fiscalização de 
Produtos Controlados, por meio do Ofício 052/2023.

Em resposta, a DFPC, informou que divulgaria uma norma 
administrativa com os novos processos.

 - O Ofício 061/2023 foi encaminhado à Diretoria de Fiscalização de 
Produtos Controlados solicitando orientações referentes ao 
Parágrafo Único do Artigo 13 do Decreto 11.366/2023. 



Em resposta, a DFPC faz diversos esclarecimentos acerca da 
prática de tiro recreativo e cursos de tiro.

 -  Abiamb solicitou esclarecimentos sobre emissão de CRAF 
para o usuário com menos de três armas de fogo e proposta de 
alteração no requerimento para a aquisição de armas de fogo. 
O pedido foi requerido por meio dos ofícios 027 e 048. 

Em resposta, a DFPC esclarece as informações sobre a aquisição 
de armas de fogo e munições.



Normas 
ABIAMB



DIEx 3347 - DivRegulação/GabSubdir/GabDir – CIRCULAR 

Lei 10.826/2023 

Decreto 11.615/2023

Decreto 11.366/2023

Decreto 11.455/2023

Portaria MJSP 299/2023 

Parecer 00055/2023 CONJUR – EB/CGU/AGU 

Despacho 00120/2023 CONJUR – EB/CGU/AGU  

DIEx  947 – SecNor/DivRegulação/GabSube – Circular 

DIEx 4 - DFPC/SCmdo Log/Cmdo Log 

NORMAS  

ACESSE NO SITE DA ABIAMB

https://abiamb.org/wp-content/uploads/2023/09/DIEx-No-3347-DivRegulac%CC%A7a%CC%83o-Dec11.615.pdf
https://abiamb.org/wp-content/uploads/2023/05/1.-Lei-no-10.826-de-22-12-2003.pdf
https://abiamb.org/wp-content/uploads/2023/08/DECRETO-No-11.615-DE-21-DE-JULHO-DE-2023-DECRETO-No-11.615-DE-21-DE-JULHO-DE-2023.pdf
https://abiamb.org/wp-content/uploads/2023/05/32.-Decreto-n%C2%B0-11.366-de-01-01-2023.pdf
https://abiamb.org/wp-content/uploads/2023/05/DECRETO-No-11.455-DE-28-DE-MARCO-DE-2023.pdf
https://abiamb.org/wp-content/uploads/2023/05/PORTARIA-MJ-SP-No-299-30-DE-JANEIRO-DE-2023.pdf
https://abiamb.org/wp-content/uploads/2023/05/Parecer-AGU-Decreto-11366.pdf
https://abiamb.org/wp-content/uploads/2023/05/despacho-AGU-Decreto-11366-.pdf
https://abiamb.org/wp-content/uploads/2023/05/DIEx-no947-Esclarecimento-de-duvidas-referentes-ao-DIEx-noquantidades-de-armas-.pdf
https://abiamb.org/wp-content/uploads/2023/05/3.pdf


A união faz a força! 

A união faz a força! Faça parte desta
associação que luta por seu direito e 

por melhorias no segmento bélico!

ENTRE EM CONTATO

+55 31 9 9788-0556
www.abiamb.org

https://abiamb.org

